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6.6. A Contratada designará formalmente o preposto da empresa, antes do ntke9 

prestação dos serviços, indicando no instrumento os poderes e deveres em relação à e 

do objeto contratado. 

6.7. A Contratada deverá manter preposto da empresa no local da execução do objeto 

durante o período de execução do objeto. 

6.8. A Contratante poderá recusar, desde que justificadamente, a indicação ou a manutenção 

do preposto da empresa, hipótese em que a Contratada designará outro para o exercício da 

atividade. 

Fiscalização 

6.9. A execução do contrato deverá ser acorapginhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do 

contrato, ou pelos respectivos substitutos (Lei if 14.133, de 2021, art. 117, caput). 

Fiscalização Técnica 

6.10. O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução d contrato, para que sejam 
cumpridas todas as condições estabelecidas no contrato, de mo a assegurar os melhores 
resultados para a Administração. 

6.11. O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciekmento do contrato todas as 
ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição 4 que for necessário para a 
regularização das faltas ou dos defeitos observados. (Lei n° 14.133, ttle 2021, art. 117, §1"); 

6.12. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá 
notificações para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção; 

6.13. O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação 
que demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote 
as medidas necessárias e saneadoras, se for o caso. 

6.14. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas 
aprazadas, o fiscal técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato. 

6.15. O fiscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o 
término do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à tempestiva renovação ou à 
prorrogação contratual. 

Fiscalização Administrativa 

6.16. O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de 
habilitação da contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a 
formalização de apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos 
comprobatórios pertinentes, caso necessário. 

6.17. Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do 
contrato atuará tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para 
que tome as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência. 
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Gestor do Contrato 

6.18. O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanh 

fiscalização do contrato contendo todos os registros formais da execução no historie 

gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das 

alterações e das prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da 

necessidade de adequações do contrato para fms de atendimento da finalidade da administração. 

6.19. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de 

todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se 
for o caso, à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência. 

6.20. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da 
contratada, para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o 
fluxo normal da liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais. 

6.21. O gestor do contrato emitirá documento oba,tório d avaliação realizada pelos 
fiscais técnico e administrativo quanto ao cütn5meito 4eèbngações assumidas pelo 
contratado, com menção ao seu desempenho nanespeção contratual, baseado nos indicadores 
objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades apljadas, devendo constar do 
cadastro de atesto de cumprimento de obrigações. 

6.22. O gestor do contrato tomará providências para a rmalização de processo 
administrativo de responsabilização para fins de aplicação de s es, a ser conduzido pela 
comissão de que trata o art. 158 da Lei n° 14.133, de 2021, ou p agente ou peio setor com 
competência para tal, conforme o caso. 

6.23. O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a 
consecução dos objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem 
adotadas para o aprimoramento dag atividades da Administração. 

6.24. O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor competente para 
a formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela 
fiscalização e gestão nos termos do contrato. 

7. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO 

7.1. A avaliação da execução do objeto utilizará o Boletim de Medição, conforme previsto 
no contrato, devidamente atestada pela fiscalização contratual e com a assinatura dos 
respectivos responsáveis técnicos. 

1) Será indicada a retenção ou glosa no pagamento, proporcional à irregularidade 

verificada, sem prejuízo das sanções cabíveis, caso se constate que a Contratada: 

1. não produzir os resultados acordados, 

2. deixar de executar, ou não executar com a qualidade mínima exigida as atividades 

contratadas; ou 

3. deixar de utilizar materiais e recursos humanos exigidos para a execução do 

serviço, ou utilizá-los com qualidade ou quantidade inferior à demandada. 
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7.2. Ao final de cada etapa da execução contratual, conforme previsto no Crono 

Físico-Financeiro, o Contratado apresentará a medição prévia dos serviços executados no 

período, por meio de planilha e memória de cálculo detalhada. 

I) Uma etapa será considerada efetivamente concluída quando os serviços previstos 

para aquela etapa, no Cronograma Físico-Financeiro, estiverem executados em 

sua totalidade. 

II) O contratado também apresentará, a cada medição, os documentos 

comprobatórios da procedência legal dos produtos e subprodutos florestais 

utilizados naquela etapa da execução contratual, quando for o caso. 

Do recebimento 

7.3. Os serviços serão recebidos provisoriamente, no prazo de até 30 (trinta) dias, pelos 

fiscais técnico e administrativo, mediante termos detalhados, quando: verificado o cumprimento 

das exigências de caráter técnico e administrativo. Art. 140,1, a, da Lei n° 14.133). 

I) O prazo da disposição- acima serkWintado do teeeljimento de comunicação de 

cobrança oriunda do contratado com a comprovaçã a prestação dos serviços a 

que se referem a parcela a ser paga. 

II) O fiscal técnico do contrato realizará o recebimei provisório do objeto do 

contrato mediante termo detalhado que comprove o primento das exigências 

de caráter técnico. 

III) O fiscal administrativo do contrato realizará o recebitnento provisório do objeto 

do contrato mediante termo detalhado que comprove o cumprimento das 

exigências de caráter administrativo. 

IV) O fiscal, realizará o recebimento provisório sob o ponto de vista técnico e 

administrativo. 

Para efeito de recebimento provisório, ao final de cada período de faturamento, o 
fiscal técnico do contrato irá apurar o resultado das avaliações da execução do 

objeto e, se for o caso, a análise do desempenho e qualidade da prestação dos 
serviços realizados em consonância com os indicadores previstos, que poderá 
resultar no redimensionamento de valores a serem pagos à contratada, registrando 
em relatório a ser encaminhado ao gestor do contrato. 

VI) Será considerado como ocorrido o recebimento provisório com a entrega do 
termo detalhado ou, em havendo mais de um a ser feito, com a entrega do último. 

VII) O Contratado fica obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, 

às suas expensas, no todo ou em parte, o objeto em que se verificarem vícios, 

defeitos ou incorreções resultantes da execução ou materiais empregados, 
cabendo à fiscalização não atestar a última e/ou única medição de serviços até 

que sejam sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a ser apontadas 

no Recebimento Provisório. 
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VIII) A fiscalização não efetuará o ateste da última e/ou única medição de s s até 

que sejam sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a ser a imedas 

no Recebimento Provisório. (Art. 119 c/c art. 140 da Lei n° 14133, de 2021) 

IX) O recebimento provisório também ficará sujeito, quando cabível, à conclusão de 

todos os testes de campo e à entrega dos Manuais e Instruções exigíveis. 

X) Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo 

com as especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, sem 

prejuízo da aplicação das penalidades. 

7.4. Quando a fiscalização for exercida por um único servidor, o Termo Detalhado deverá 

conter o registro, a análise e a conclusão acerca das ocorrências na execução do contrato, em 

relação à fiscalização técnica e administrativa e demais documentos que julgar necessários, 

devendo encaminhá-los ao gestor do contrato para recebimento definitivo. 

7.5. Os serviços serão recebidos defiii
contados do recebimento provisório, por, coii 
competente, após a verificação da qualidade e quantidade do se 

mediante termo detalhado obedecendo os seguintes procedimentos:: 

até 90 (noventa) dias, 
esignada pela autoridade 
o e consequente aceitação 

I) Emitir documento comprobatório da avaliação re ada pela fiscalização, no 

cumprimento de obrigações assumidas pelo contr do, com menção ao seu 

desempenho na execução contratual, baseado em indicadores objetivamente 

definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do 

cadastro de atesto de cumprimento de obrigações, 

II) Realizar a análise dos relatórios e de toda a documentação apresentada pela 

fiscalização e, caso haja irregularidades que impeçam a liquidação e o pagamento 
da despesa, indicar as cláusulas contratuais pertinentes, solicitando à 
CONTRATADA, por escrito, as respectivas correções; 

III) Emitir Termo Detalhado para efeito de recebimento definitivo dos serviços 
prestados, com base nos relatórios e documentações apresentadas; e 

7.6. Nenhum prazo de recebimento ocorrerá enquanto pendente a solução, pelo contratado, 
de inconsistências verificadas na execução do objeto ou no instrumento de cobrança. 

7.7. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela 
solidez e pela segurança do serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita 
execução do contrato. 

7.8. O recebimento definitivo da obra pela Administração não eximirá o contratado, pelo 
prazo mínimo de 5 (cinco) anos, da responsabilidade objetiva pela solidez e pela segurança dos 
materiais e dos serviços executados e pela funcionalidade da construção, da reforma, da 
recuperação ou da ampliação do bem imóvel, e, em caso de vício, defeito ou incorreção 
identificados, o contratado ficará responsável pela reparação, pela correção, pela reconstrução 
ou pela substituição necessárias 
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Liquidação 

7.9. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de dez 

dias úteis para fins de liquidação. 

7.10. Para fins de liquidação, o setor competente deve verificar se a Nota Fiscal ou Fatura 

apresentada expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como: 
iih.lke 

11117 
I 563 

a) 

b) 

c) 

d) 

e) 

o 

o prazo de validade; 

a data da emissão; 

os dados do contrato e do órgão contratante; 

o período respectivo de execução do contrato; 

o valor a pagar; e 

eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 
‘N. 

7.11. Havendo erro na apresentação cunstância que impeça a 
liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado providencie as medidas

saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização da situação, sem ônus 
à contratante; 

7.12. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acomi Lnhada da comprovação da 
regularidade fiscal, constatada por meio apresentação de certidões negativas ou, mediante 
consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei n° 
14.133/2021. 

7.13. A Administração deverá realizar consulta para: a) verificar a manutenção das condições 
de habilitação exigidas no edital; b) identificar possível razão que impeça a participação em 
licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem 
como ocorrências impeditivas indiretas. 

7.14. Constatando-se, a situação de irregularidade do contratado, será providenciada sua 
notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no 
mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, 
a critério do contratante. 

7.15. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante 
deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à 
inadimplência do contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para 
que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus 
créditos. 

7.16. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à 
rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao 
contratado a ampla defesa. 

7.17. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, 
até que se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação de 
cumprimento de requisitos de habilitação. 
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Prazo de pagamento 

7.18. O pagamento será efetuado no prazo máximo de até dez dias úteis, co 

finalização da liquidação da despesa, conforme seção anterior. 

7.19. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão atualizados 

monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva realização, 

mediante aplicação do índice IGP-M FGV de correção monetária. 

Forma de pagamento 

7.20. O pagamento será realizado através de ordem bancária, para crédito em banco, agência 

e conta corrente indicados pelo contratado. 

7.21. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem 

bancária para pagamento. 

7.22. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação 

aplicável. 

I) Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, 

serão retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais 

estabelecidos na legislação vigente. 

7.23. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 
Complementar n° 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e 
contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à 
apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento 
tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

Antecipação de pagamento 

7.24. A presente contratação não permite a antecipação de pagamento. 

8. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR E REGIME DE 
EXECUÇÃO 

Forma de seleção e critério de julgamento da proposta 

8.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de 
LICITAÇÃO, na modalidade CONCORRÊNCIA, sob a forma ELETRÔNICA, com adoção 
do critério de julgamento pelo MENOR PREÇO. 

Regime de execução 

8.2. O regime de execução do contrato será EMPREITADA POR PRECO UNITÁRIO. 

Critérios de aceitabilidade de preços 

8.3. O critério de aceitabilidade de preços será o valor global estimado para a contratação. 

8.4. O licitante que estiver mais bem colocado na disputa deverá apresentar 
à Administração, por meio eletrônico, planilha que contenha o preço global, os quantitativos e 

Rua Santa Ana, 64, Centro - Paramoti/Ceará 
CEP: 62736-000 - Fone: (85) 9 9415-8615 - CNPJ: 07.711.963/0001-42 

Site: www.paramoti.ce.gov.br/ 



GOVERNO MUNICIPAL DE 

PÁRAMOTI 
O TRABALHO HÃO PODE PARAR 

IPA4, 
os preços unitários tidos como relevantes, conforme modelo de planilha elabora. e a •"' 

é , 
Administração, para efeito de avaliação de exequibilidade (art. 59, §3°, da Lei n° 1414)2021); O' \ 

56j 
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Exigências de habilitação 

8.5. Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes requisito 

Habilitação jurídica 

8.6. Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo 

da Junta Comercial da respectiva sede; 

8.7. Microem preendedor Individual - ME!: Certificado da Condição de 
Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da 

autenticidade no sítio https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor; 

8.8. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal — SLU ou sociedade identificada 
como empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELL inscrição do ato constitutivo, 
estatuto ou contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta 
Comercial da respectiva sede, acompanhada de document comprobatório de seus 
administradores; 

8.9. Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no 
Brasil, publicada no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade 
federativa onde se 10cali7ar a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será 
considerada como sua sede. 

8.10. Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas 
do local de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores; 

8.11. Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato 
constitutivo da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente, 
no Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de Empresas Mercantis onde 
opera, com averbação no Registro onde tem sede a matriz 

8.12. Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembleia que 
o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas 
Jurídicas da respectiva sede, além do registro de que trata o art. 107 da Lei n° 5.764, de 16 de 
dezembro 1971. 

8.13. Ato de autorização para o exercício da atividade - Decreto de autorização, em se 
tratando de empresa estrangeira em funcionamento no País, e ato de registro para 
funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir. 

8.14. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 
consolidação respectiva. 

Habilitação fiscal, social e trabalhista 

8.15. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ) ou no Cadastro de 
Pessoas Físicas (CPF), conforme o caso; 
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8.16. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal houver,--

relativo ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e comi)atiU1 com 

o objeto contratual; 

8.17. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação'

certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela 

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários 

federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à 

Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta n° 1.751, de 02 de outubro de 2014, do 
Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional. 

8.18. Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do licitante, 

ou outra equivalente, na forma da lei; 

8.19. Prova de regularidadeimra com a FazendaMunicipal do domicílio ou sede do licitante, 
ou outra equivalente, na forma da lei. 1 

8.20. Prova de regularidade com o Fundo de Garamia10 ienqoae Serviço (FGTS); 

8.21. Prova de inexistência & débitos inadit~erante a do Trabalho, mediante a 
. . apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negati nos termos do Título VII-

A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-L n° 5.452, de 1° de maio de 
1943; 

8.22. Declaração de que, em cumprimento ao estabelecido na n.° 9.854, de 27/10/1999, 
publicada no DOU de 28/10/1999, e ao inciso XXXIII, do artigo 7° Constituição Federal, não 
emprega menor de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigosc4u insalubre, nem emprega 
menores de 16 (dezesseis) anos em trabalho algum, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 
(catorze) anos, em conformidade como inciso VI do art. 68 da Lei n° 14.133/2021 

8.23. Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos relacionados ao objeto 
contratual, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da Fazenda 
respectiva do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei. 

8.24. O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os 
benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará 
dispensado da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal. 

8.25. Na forma do que dispõe o art. 42 da Lei Complementar n°. 123 de 14.12.2006, a 
comprovação de regularidade fiscal e trabalhista das microempresas e empresas de pequeno 
porte somente será exigida para efeito de assinatura do contrato. 

8.26. Para efeito do disposto no subitem acima, as microempresas e empresas de pequeno 
porte, por ocasião da participação neste procedimento licitatório, deverão apresentar toda a 
documentação exigida para fins de comprovação de regularidade fiscal e trabalhista, mesmo que 
esta apresente alguma restrição. 

8.27. Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal e trabalhista, será 
assegurado o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contado a partir do momento em que o proponente 
for declarado o vencedor do certame, prorrogáveis por igual período, a critério da 
Administração Pública, para a regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do 
débito Qualificação Econômico-Financeira. 
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, 

8.28. A não regularização da documentação, no prazo previsto no subitem anterior, impli 

na decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas na lei e nestek al, 5 
sendo facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes na orddi de 

- 

8.29. Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor - Lei 

n° 14.133, de 2021, art. 69, caput, inciso II); 

8.30. Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações 

contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais, comprovando: 

8.31. Quando S.A, balanço patrimonial devidamente registrado (art. 289, caput e parágrafo 

5°, da Lei Federal N° 6.404/76). 

8.32. Quando outra forma societária, balanço; acompanhado de 'cópia do termo de abertura 
e de encerramento do Livro Diário do qual foi,~ (artigooarágrafo 2°, do Decreto-lei 
N° 486/69), autenticado pelo órgão competente do Registro do Cômércio, devidamente assinado 
por profissional reconhecido pelo -conselho region~contabi 

8.33. índices de Liquidez Geral (LG), Liquidez Corrente (Lq, e Solvência Geral (SG) 
iguais ou superiores a 1 (um); 

8.34. Caso a empresa licitante apresente resultado inferior a 1 (i ) em qualquer dos índices 
de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrent C), será exigido para fins 
de habilitação patrimônio líquido mínimo de 10% valor total estim da parcela pertinente. 

8.35. Os documentos referidos acima limitar-se-ão ao último exercício no caso de a pessoa 
jurídica ter sido constituída há menos de 2 (dois) anos. 

8.36. Caso a empresa licitante utilize o Sistema Público de Escrituração Digital (SPED), 
deverá apresentar o balanço patrimonial dos 2 (dois) últimos exercícios sociais exigíveis, 
considerando-se as disposições das Instruções Normativas da Receita Federal do Brasil. 

8.37. As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as 
exigências da habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de 
abertura. (Lei n° 14.133, de 2021, art. 65, §1°). 

8.38. O atendimento dos índices econômicos previstos neste item deverá ser atestado 
mediante declaração assinada por profissional habilitado da área contábil, apresentada pelo 
fornecedor. 

classificação, para a assinatura do contrato, nos termos deste edital. 

Qualificação econômica financeira 

Qualificação Técnica 

QUALIFICAÇÃO TÉCNICO-OPERACIONAL 

8.39. Prova de Registro da pessoa jurídica expedida pelo Conselho Regional de Engenharia e 
Agronomia — CREA ou Conselho de Arquitetura e Urbanismo (CAU), em que conste 
responsável(eis) técnico(s) com aptidão para desempenho de atividade pertinente ao objeto da 
licitação, em plena validade. 
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8.40. Sociedades empresárias estrangeiras atenderão à exigência por meio da apresent 

momento da assinatura do contrato, da solicitação de registro perante a entidade profi 

competente no Brasil e/ou no Estado do Ceará. 

8.41. Indicação do pessoal técnico adequado e disponível para a realização do objeto da 

licitação, bem como da qualificação de cada membro da equipe técnica que se responsabilizará 

pelos trabalhos, em conformidade com o disposto no inciso III do art. 67, da Lei N° 

14.133/2021, apresentando, no mínimo, o seguinte: 

8.40.1. Equipe mínima: 

a) 01 (um) Engenheiro Civil; ou 

b) 01 (um) Arquiteto e Urbanista). 

8.42. Declaração de que o licitante tomou conhecimento de todas as informações e das 
condições locais para o cumprimento das obrigações objeto da licitação, 

8.42.1 A declaração acima poderá ser substituída por declaração formal assinada pelo 

responsável técnico do licitante acerca do conlie,cimento pleno das condições e 

peculiaridades da contratação 

8.43. Apresentar pelo menos 01 (um) ATESTADO OU CERIVA0 DE CAPACIDADE 
TÉCNICA, que comprovem) ter a licitante capacidade operacioml na execução de serviços 
similares de complexidade tecnológica e operacional equivalente q superior com as do objeto 
ora licitado, atinentes às respectivas parcelas de maior relevaikia ou valor significativo, 
acompanhados da respectiva Certidão de Acervo Técnico ou anotação/registros de 
responsabilidade técnica (ART/RRT) emitida pelo CREA ou CAU. 

8.43.1 Para fins da compro\ acãe. são consideradas parcelas de maior relevância ou de 
valor significativo: 

item 
Tfêtn do 

orçamento 
código especificação unid 

quantidade 
orçamento 

quantidade, 
exigida 

1200,00 1 6.1 103328 

XLVLNARIA DE VEDAÇÀO DE 
BLOCOS CERÂMICOS FURADOS 
NA HORIZONTAL DE 9X19X19 
CM (ESPESSURA 9CM) E 
ARGAMASSA DE 
ASSENTAMENTO COM 
PREPARO EM BETONEIRO. 
AF 12/2021 

M2 2.435,50 

2 9.1 92541 

TRAMA DE MADEIRA 
COMPOSTA POR RIPAS, 
CAIBROS E TERÇAS PARA 
TELHADOS DE ATÉ 2 ÀGUAS 
PARA TELHA CERÂMICA CAPA-
CANAL, INCLUSO TRANSPORTE 
VERTICAL. AF 07/2019 

M2 1.837,25 900,00 

QUALIFICAÇÃO TÉCNICO-PROFISSIONAL 

8.44. Apresentar profissional Responsável Técnico de nível superior na área de engenharia 
civil ou arquitetura ou outro devidamente reconhecido pela entidade competente, devidamente 
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Z r 
registrado no conselho profissional competente, detentor de no mínimo 01 (um)4estado de '--

capacidade técnica, com acervo aprovado pela Câmara Especializada dn\nitEA da 

respectiva modalidade ou CAU, conforme o caso, que comprove(m) ter o(s) pro Attial(is 

executado serviços similares de complexidade tecnológica e operacional equivalente ou rior

com as do objeto ora licitado, atinentes às respectivas parcelas de maior relevância ou de valor 

significativo, não se admitindo atestado(s) de Fiscalização, Supervisão, Gerenciamento, 

Controle Tecnológico ou Assessoria Técnicas ou simples ARTs não aprovadas pela câmara 

especializada competente: 

8.44.2 Para fins da comprovação, são consideradas parcelas de maior relevância ou de 

valor si nificativo: 

kf' 

item 
item do 

orçamento 
código especificação 

.d
uni

quantidade 
orçamento 

quantidade]
exigida 

1 6.1 103328 

ALVENARIA DE VEDAÇÀO DE 
BLOCOS CERÂMICOS FURADOS 
NA HORIZONTAL DE 9X19X19 
CM (ESPESSURA 9CM) E 
ARGAMASSA DE 

M2 2.435,50 1200,00 

ASSENTAMENTO COM 
PREPARO EM BETONEIRO 
AF 12/2021 

2 9.1 92541 

TRAMA DE MADEIRA 
COMPOSTA POR RIPAS, 
CAIBROS E TERÇAS PARA 
TELHADOS DE ATÉ 2 ÀGUAS 
PARA TELHA CERÂMICA CAPA-
CANAL, INCLUSO TRANSPORTE 
VERTICAL. AF 07/2019 

M2 1.837,25 900,00 

8.45. Justificativa sobre os itens de maior relevância, os mesmos são superiores em valor 
individual igual ou superior a 4% (quatro por cento) do valor total estimado da contratação 
previsto no § 1°, Art. 67. Da lei n° 14.133/21, onde foram elencados os itens de maior relevância 
ou valor significativo do objeto da licitação. 

8.46. Justificativa: é fundamental para assegurar a qualificação técnico-profissional e 
técnico-operacional exigida pela Lei n° 14.133/21. Com base no artigo 67 da referida lei, a 
documentação de habilitação será focada apenas nas parcelas que, por seu valor individual 
significativo - igual ou superior a 4% do total estimado da contratação - demandam 
comprovações específicas de capacidade técnica. Essa exigência visa garantir que os prestadores 
de serviços possuam a experiência e a competência necessárias para a execução eficaz e segura 
das atividades, assegurando a qualidade e eficiência dos serviços essenciais ao bem-estar da 
população e a necessidade da administração. Assim, a utilização desses itens críticos não apenas 
está em conformidade com as normativas legais, mas também promove uma execução 
contratual eficaz e responsável. 

8.47. A exigência de apresentação de quantitativos mínimos para os itens de maior relevância 
e valor significativo, guarda respaldo no interesse público em selecionar a proposta mais 
vantajosa e que atenda satisfatoriamente a execução do objeto licitado, conforme no Acórdão n° 
3.070/2013— Plenário - TCU. 
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8.48. Justificativa para exigência de itens de maior relevância e valor significativo, rve-se 

ao Acórdão 1.339/10 — Plenário, também do TCU: ". A jurisprudência deste Tribunal anime 

em afirmar que as exigências de qualificação técnica, quer técnico-profissional que nInico-
operacional, devem recair sobre parcelas que sejam, simultaneamente, de maior relev tiPw, e 

valor significativo" (sem grifos no original). 

8.49. A comprovação do vinculo do profissional de que trata o subitem 8.43 deste edital será 

feita da seguinte forma: 

a) Para sócio, mediante a apresentação do contrato social e aditivos; 

b) Para diretor, mediante a apresentação da ata de eleição e posse da atual diretoria, 

devidamente registrada junto ao órgão competente. 

c) Se o responsável técnico não for sócio e/ou diretor da empresa, a comprovação se dará 

mediante a apresentação da cópia da Carteira de Trabalho e Previdência Social (CTPS) 

- devidamente assinada ou Contr4o 4e ação de Servito em vigor celebrado de 

acordo com a legislaça$ civil.' 

d) Declaração de compromisso de viffliffiggr futura firmad, por engenheiro civil ou 

arquiteto ou outro devidamente reconhecido pela entida4e competente, detentor do 

acervo técnico, informando que o mesmo assumirá a raliponsabilidade técnica dos 

serviços licitados, caso a licitante se sagre vencedora do ce4ame. 

8.50. Corn base no artigo 64, inciso I, da Lei n° 14.133/2021, a 1 feitura se reserva o direito 
de consultar o CNIS (Cadastro Nacional de Informações Sociais), para comprovar o vínculo 
empregaticio do(s) responsável (is) técnico(s) detentor (es) dos atestados com o licitante. 

8.51. 0(s) profissional(is) indicado(s) na forma supra deverá(ão) participar da obra ou serviço 
objeto do contrato, e será admitida a sua substituição por profissionais de experiência 
equivalente ou superior, desde que aprovada pela Administração. 

8.52. Será admitida, para fins de comprovação de quantitativo mínimo, a apresentação e o 
somatório de diferentes atestados executados de forma concomitante. 

a) Os atestados de capacidade técnica poderão ser apresentados em nome da matriz ou da 

filial da empresa licitante. 

b) O licitante disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da 

legitimidade dos atestados, apresentando, quando solicitado pela Administração, cópia 

do contrato que deu suporte à contratação, endereço atual da contratante e local em que 

foi executado o objeto contratado, dentre outros documentos. 

8.53. Declaração que dispõe de todos os equipamentos, veículos, ferramentas e mão de obra 
para o atendimento do objeto desta licitação; 

8.54. Caso admitida a participação de cooperativas, será exigida a seguinte documentação 
complementar: 

I) A relação dos cooperados que atendem aos requisitos técnicos exigidos para a 

contratação e que executarão o contrato, com as respectivas atas de inscrição e a 
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comprovação de que estão domiciliados na localidade da sede da éaeperativa, 

respeitado o disposto nos arts. 4°, inciso XI, 21, inciso I e 42, §§2° a a Lei n. 

5.764, de 1971;

II) A declaração de regularidade de situação do contribuinte individual — CI, 

para cada um dos cooperados indicados; 

III) A comprovação do capital social proporcional ao número de cooperados 

necessários à prestação do serviço; 

IV) O registro previsto na Lei n. 5.764, de 1971, art. 107; 

V) A comprovação de integração das respectivas quotas-partes por parte dos 

cooperados que executarão o contrato; 

VI) Os seguintes documentos para a comprovação da regularidade jurídica da 

cooperativa; a) ata de fundação; b) estatuto social com a ata da assembleia que o 

aprovou; c) regimento dos fundos instituídos pelos cooperados, com a ata da 

assembleia; cl) editais de convocação das três últimas assembleias gerais 

extraordinárias; e) três registros, de presença dos cOoperados que executarão o 

contrato em assembleias gerais ou nas reuniões secciptiais; e f) ata da sessão que 

os cooperados autorizaram a cooperativa a contratar Objeto da licitação; e 
4,* 

VII) A última auditoria contábil -financeira da cooperativakfonforme dispõe o art. 112 

da Lei n. 5.764, de 1971, ou uma declaração, solr penas da lei, de que tal 

auditoria não foi exigida pelo órgão fiscalizador 

9. ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 

9.1. O custo estimado total da contratação é de R$ 3.380.169,31 (três milhões, 
trezentos e oitenta mil, cento e sessenta e nove reais e trinta e um centavos), 
conforme custos unitários apostos no projeto básico em anexo. 

9.2. Em caso de licitação para Registro de Preços, os preços registrados poderão ser 
alterados ou atualizados em decorrência de eventual redução dos preços praticados no mercado 
ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou dos serviços registrados, nas seguintes 
situações: 

I) em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de 

fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que 

inviabilizem a execução da ata tal como pactuada, nos termos do disposto na 

alínea "d" do inciso 11 do caput do art. 124 da Lei n° 14.133, de 2021; 

II) em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos 

legais ou superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão 

sobre os preços registrados; 

III) serão reajustados os preços registrados, respeitada a contagem da anualidade e o 

índice previsto para a contratação; ou 

IV) poderão ser repactuados, a pedido do interessado, conforme critérios definidos 
para a contratação. 
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10. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

10.1. As despesas decorrentes da presente contratação 
específicos consignados no Orçamento do município. 

10.2. A contratação será atendida pela seguinte dotação: 

t 
correrão à conta de ' ft ursos 

sok 
grief

FONTE DE FUNÇÃO/SUBFUNCÃO/PROGRANIA/ ELEMENTO DE 
ÓRGÃO 

RECURSO 

11.04 
1500000000 
1749000001 

P-A/N° DO PROJETO-ATIVIDADE 

16.244.0261.1.019.0000 - CONSTRUÇAO 
E MELHORIA DE MORADIAS 
POPULARES 

DESPESAS 

4.4.90.51.00 

10.3. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação , 
da Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante 
apostilamento. 

PARAMOTI , 04 de fevereiro de 2026. 

Guilherme Farias Braz 
Secretário de Desenvolvimento Social 
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